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Autor: VER. Pastor Junior Partido: Cidadania

O Vereador que abaixo subscreve propõe à nobre Mesa,
consultado o augusto e soberano Plenário, na forma
regimental, seja encaminhado expediente à Excelentíssima
Senhora Prefeita Municipal de Cáceres Antônia Eliene Liberato
Dias, consubstanciado na seguinte Proposição Plenaria:

Excelentíssi ma prefeita

Temática: Criação de escola em tempo integra! para criança abaixo de 2 anos na rede

municipal de ensino

Justificativa:

A presente indicação tem por objetivo atender as reivindicações dos pais e

responsáveis de crianças que possui idade abaixo de dois(2) anos, devido à

necessidade de terem que sair para o serviço e ter que deixar seus filhos com terceiros

surgiu este pedido para que se cria algumas salas para atender esta faixa etária pelo

menos uma sala em cada creche assim os pais podem deixar seus filhos em

segurança podendo sair para cumprir seus compromissos com mais tranquilidade.

Aproveitando este momento de grande estima e admiração e crendo que seremos

atendidos desde já agradecemos
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